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EMPRESA	BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS	HOSPITALARES-	EBSERH
CNPJ	15126437/0015-49

HOSPITAL	DAS	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FERAL	DE	MINAS	GERAIS	-	HC-UFMG
	
ATA	 DA	 TRECENTÉSIMA	 SEPTAGÉSIMA	 REUNIÃO	 DO	 COLEGIADO	 EXECUTIVO	 DO	 HOSPITAL	 DAS
CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	MINAS	GERAIS.	 (ata	 lavrada	na	forma	de	sumário,	conforme	dispõe	o
art.	informar	artigo	e	inciso	do	ato	que	institui	o	colegiado	e	que	trata	das	competências	do	colegiado)
I.	DATA,	HORÁRIO	E	LOCAL.
29	 de	 outubro	 do	 2025,	 às	 16h,	 na	 sala	 da	 Superintendência	 da	 Diretoria	 do	 Hospital	 das	 Clínicas	 da
Universidade	Federal	de	Minas	Gerais.
II.	CONVOCAÇÃO	E	QUÓRUM	DE	INSTALAÇÃO.
A	reunião	foi	convocada,	por	e-mail	em	24/10/2025,	com	quórum	mínimo	atingido	para	sua	instalação.
III.	REGISTRO	DE	PRESENÇAS.
Presentes:	Prof.	Alexandre	Rodrigues	Ferreira	–	Superintendente;	Maristela	Brum	de	Oliveira	Lima	-	Gerente
Administrativo	Substituta;	Prof.	Vandack	Alencar	Nobre	Júnior	-	Gerente	de	Atenção	à	Saúde;	Profa.	Fabiana
Maria	 Kakehasi	 –	 Gerente	 de	 Ensino	 e	 Pesquisa;	 Renata	 Ferreira	 Soares,	 chefe	 da	 Divisão	 de	 Gestão	 de
Pessoas;	Luciana	Mara	Rosa	Milagres,	chefe	da	Divisão	de	Enfermagem;	Ronaldo	Gomes	Rodrigues,	chefe	da
Unidade	de	Apoio	à	Gestão	de	Enfermagem;	Profa.	Luciana	Cristina	dos	Santos,	chefe	da	Divisão	de	Gestão	do
Cuidado;	Dr.	René	Coulaud	Santos	da	Costa	Cruz,	chefe	da	Divisão	Médica;	Fabiana	Costa	Sampaio,	chefe	da
Divisão	 de	 Apoio	 Diagnóstico	 Terapêutico.	 Ausências	 Justificadas:	 não	 se	 aplica.	 Secretária	 dos
Trabalhos:	Fernanda	Paola	de	Castro	Coutinho,	assistente	administrativo.
IV.	PAUTA.
Pauta	 1.	 Janela	 de	 pedidos	 de	 vagas	 à	 Ebserh	 e	 lotação	 de	 vagas	 autorizadas	 –
Outubro/Novembro.	 Em	 cumprimento	 a	 determinação	 do	 Colegiado	 Executivo	 a	 lotação	 de	 vagas
autorizadas	para	integração	no	mês	seguinte	será	formalizada	em	planilha	de	acordo	com	a	apresentação	das
Chefias	 de	Divisão	 das	 áreas	 contempladas.	O	mesmo	 ocorrerá	 com	 a	 solicitação	 de	 vagas	 à	 Ebserh,	 que
deverão	 apresentar	 ao	 Colegiado	 as	 justificativas	 e	 será	 formalizado	 em	 processo	 SEI	 pela	 DivGP.
Considerando	 que	 a	 integração	 será	 realizada	 em	 05	 de	 novembro	 de	 2025	 e	 os	 pedidos	 deverão	 ser
encaminhados	 até	 a	 primeira	 semana	 de	 novembro,	 as	 chefias	 apresentaram	 as	 lotações	 e	 seus	 pedidos
abaixo.
	
a)	Divisão	de	Enfermagem:

i.	Lotação	de	Vagas	Autorizadas:
Ficou	definido	que	dos	24	técnicos	de	enfermagem	a	lotação	se	dará	conforme	Tabela	a	seguir:

CARGO LOTAÇÃO
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	OFTALMOLOGIA	E	OTORRINOLARINGOLOGIA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	OFTALMOLOGIA	E	OTORRINOLARINGOLOGIA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DE	APOIO	GESTÃO	ENF	(TRANSPORTE)
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DA	CRIANÇA	E	DO	ADOLESCENTE
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DA	CRIANÇA	E	DO	ADOLESCENTE
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DE	BLOCO	CIRÚRGICO
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DE	BLOCO	CIRÚRGICO
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DE	BLOCO	CIRÚRGICO

Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	CLÍNICA	MÉDICA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DIAGNÓSTICO	POR	IMAGEM
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DIAGNÓSTICO	POR	IMAGEM
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	OFTALMOLOGIA	E	OTORRINOLARINGOLOGIA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	OFTALMOLOGIA	E	OTORRINOLARINGOLOGIA
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Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	OFTALMOLOGIA	E	OTORRINOLARINGOLOGIA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DE	PROCESSAMENTO	DE	MATERIAIS	ESTERELIZADOS
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DE	PROCESSAMENTO	DE	MATERIAIS	ESTERELIZADOS
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	SISTEMA	CARDIORRESPIRATÓRIO	(HEMODINÂMICA)
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	TERAPIA	INTENSIVA	PEDIÁTRICA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	TERAPIA	RENAL	SUSBTITUTIVA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	TERAPIA	RENAL	SUSBTITUTIVA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	TERAPIA	RENAL	SUSBTITUTIVA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	URGÊNCIA	E	EMERGÊNCIA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	URGÊNCIA	E	EMERGÊNCIA
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DE	APOIO	GESTÃO	ENF	(VOLANTE)
Técnico	em	Enfermagem UNIDADE	DE	TERAPIA	INTENSIVA	ADULTA

Tabela	-	Convocações	Concurso	e	Banco	de	Oportunidades

E	com	relação	aos	enfermeiros	a	lotação	ficará	de	acordo	com	a	tabela	abaixo:
CARGO LOTAÇÃO

Enfermeiro	VT/VP IAG
Enfermeiro	VT/VP IAG
Enfermeiro IAG
Enfermeiro CLINICA	MÉDICA
Enfermeiro	-	Cardiologia	-	Perfusionista UNIDADE	BLOCO	CIRÚRGICO
Enfermeiro	Nefrologia DIALISE
Enfermeiro	Auditor UPIA
Enfermeiro	Assistencial CLINICA	MÉDICA	-	8o	andar
Enfermeira	Assistencial VOLANTE

Tabela	-	Convocações	Concurso	e	Banco	de	Oportunidades
	

ii.	Pedidos	de	Vaga	à	Ebserh:
A	DENF	 solicitou	 69	 técnicos	 de	 enfermagem	e	 3	 enfermeiros	 já	 debitando	 os	 do	 quadro	 que	 chegaram.	A
justificativa	 é	 termos	 mais	 técnicos	 para	 conseguir	 retirar	 os	 enfermeiros	 e	 focar	 na	 UCO	 e	 o	 restante
distribuído	nas	demais	áreas.

	
b)	Divisão	de	Gestão	do	Cuidado	e	Divisão	Médica:

i.	Lotação	de	Vagas:
CARGO LOTAÇÃO

Médico	-	Clínica	Médica UNIDADE	DE	URGÊNCIA	E	EMERGÊNCIA
Médico	-	Cardiologia UNIDADE	CARONARIANA
Médico	-	Medicina	Intensiva CTI	ADULTO
Médico	-	Neurologia UNIDADE	CIRURGIAS	ESPECIALIZADAS
Fisioterapeuta-	Fisioterapia	Respiratória	VT/VP UMULT
Fisioterapeuta-	Fisioterapia	Respiratória UMULT
Médico	-	Psiquiatria	da	Infância	e	Adolescência UNIDADE	ESPECIALIDADES	CLINICAS
Medico	oftalmologia UNIDADE	OFTALMOLOGIA	E	OTORRINOLARINGOLOGIA
Médica	Ginecologista UNIDADE	SAUDE	MULHER
Médico	Neurocirurgia UNIDADE	CIRURGIA	ESPECIALIZADA

Tabela	-	Convocações	Concurso	e	Banco	de	Oportunidades

i.	Pedidos	de	Vagas	à	Ebserh:
A	DMED	solicitou	as	vagas	já	autorizadas	de	especialidades	que	serão	voltadas	para	as	doenças	raras:	Neuro-
Ped,	Pneumo-Ped,	Gastro-Ped,	Endocrino-Ped.	Focar	também	no	NIR	para	ter	mais	um	médico	lotado.
A	DGC	solicitou	as	vagas	já	autorizadas	dos	fisioterapeutas	respiratórios.	E	solicitou	ainda	para	fortalecimento
da	MULTI:	2	psiquiatras	hospitalares	(cobertura	na	assistência	da	hemodiálise),	1	assistente	social	(terapia	e
cuidado	 paliativo),	 2	 TO	 (internação),	 4	 Fisioterapeutas	 (1	 Neo	 e	 3	 Respiratório	 –	 CTI	 Pediátrico)	 e	 4
Fonoaudiólogos.	 Para	 as	 Doenças	 Raras	 solicitou:	 2	 Fisioterapeutas	 Respiratórios,	 1	 Nutricionista,	 1
Fonaudiólogo,	2	Psicólogos	e	1	TO.

	
c)	Divisão	de	Apoio	Diagnóstico	e	Terapêutico:
i.	Lotação	de	Vagas:

CARGO LOTAÇÃO
Biomédico UNIDADE	SAUDE	MULHER

Tabela	-	Convocações	Banco	de	Oportunidades
	

ii.	Solicitação	de	Vagas	à	Ebserh:
A	DADT	solicitou	2	médicos	Diagnóstico	por	Imagem	para	melhorar	as	entregas	e	prazos	de	propedêutica,	02
biomédicos	para	 lotação	no	 laboratório,	02	 farmacêuticos,	03	 técnicos	em	 radiologia,	3	 técnicos	em	análises
clínicas	e	2	técnicos	em	farmácia	para	ativação	plena	do	serviço	nos	ambulatórios.
Pauta	 2.	 Relatório	 de	 Análise	 de	 Resultados	 do	 3º	 trimestre	 de	 2025	 -	 Indicadores	 AOC.	 Foi
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encaminhado	ao	Colegiado	Executivo	previamente	os	resultados	dos	indicadores	que	fazem	parte	do	relatório
do	3º	 trimestre	de	2025	e	que	deverão	ser	apresentados	à	Administração	Central	até	o	dia	31/10/2025.	Os
indicadores	do	AOC	deverão	seguir	o	fluxo:	acesso	ao	Painel	Executivo,	análise	e	elaboração	de	plano	de	ação
(quando	necessário)	pelas	áreas	técnicas;	avaliação	e	apresentação	das	análises	ao	Colegiado	Executivo	pelo
SEGOV;	após	validação	do	Colegiado	Executivo,	o	SEGOV	consolida	as	análises	do	monitoramento	no	sistema
SISGestor.	Conforme	orientação	da	Administração	Central,	para	os	 indicadores	com	possíveis	 falhas	na	base
de	dados,	foram	incluídas	as	observações	correspondentes.	Ademais,	para	as	análises	e	planos	de	ação	do	3º
trimestre	devem	ser	consideradas	as	recomendações	apresentadas	pelas	Diretorias	da	Administração	Central.
O	Colegiado	Executivo	após	a	apresentação	das	análises	críticas	e	planos	de	ação	fizeram	suas	considerações.

	
V.	REGISTRO	DE	DELIBERAÇÕES	E	MANIFESTAÇÕES.
Pauta	 1.	 Janela	 de	 pedidos	 de	 vagas	 à	 Ebserh	 e	 lotação	 de	 vagas	 autorizadas	 –
Outubro/Novembro.	Aprovadas	 as	 lotações	 e	 solicitações	 de	 vagas	 apresentadas	 pelas	 chefias	 da	DENF,
DGC,	DMED	e	DADT.
Pauta	2.	Relatório	de	Análise	de	Resultados	do	3º	trimestre	de	2025	-	Indicadores	AOC.	Validado	o
Relatório	de	Análise	de	Resultados	AOC	do	3º	trimestre	de	2025.
	
ENCERRAMENTO.
Não	havendo	mais	nada	a	tratar,	o	Superintendente,	agradeceu	a	presença	de	todos	e	declarou	encerrada	a
sessão	às	18h,	da	qual	eu,	Fernanda	Paola	de	Castro	Coutinho,	na	qualidade	de	secretária,	lavrei	a	presente
ata	na	forma	de	sumário.	Após	lida	e	aprovada,	será	assinada	eletronicamente	pelo	Colegiado	Executivo	no
Sistema	Eletrônico	de	Informações	(SEI).
	

PROF.	ALEXANDRE	RODRIGUES	FERREIRA
Superintendente	do	Hospital	das	Clínicas	da	UFMG/Ebserh

	
FERNANDA	PAOLA	DE	CASTRO	COUTINHO

Secretária	do	Colegiado	Executivo	do	Hospital	das	Clínicas	da	UFMG/Ebserh

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Rodrigues	Ferreira,	Superintendente,	em	14/11/2025,	às
17:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fabiana	Maria	Kakehasi,	Gerente,	em	29/01/2026,	às	15:28,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Elizete	Maria	da	Silva	Neme,	Gerente,	em	29/01/2026,	às	17:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	Paola	de	Castro	Coutinho,	Assistente	Administrativo,	em
30/01/2026,	às	09:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55334950	e	o	código
CRC	30F0A386.

Referência:	Processo	nº	23537.033223/2025-67 SEI	nº	55334950
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